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  SUPERINTENDÊNCIA 

 

PORTARIA  EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

  

Portaria-SEI nº 192, de 17 de junho de 2019 

A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de 

Campina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeada pela Portaria nº 84 de 03 de maio de 

2016, publicada no Boletim de Serviço de nº 160, de 05 de maio de 2016, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019 da 

presidência da Ebserh, e publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, e 

considerando a Instrução Normativa nº 05 de 26 de maio de 2017 - SEGES/MP, que dispõe 

sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de 

execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, 

resolve: 

Art. 1º DESIGNAR os colaboradores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, e nos 

impedimentos, do segundo, para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação, com o 

objetivo de elaborar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Risco, concernente ao 

certame licitatório para contratação de serviço contínuo de manutenção de veículos pertencentes 

à frota do Hospital Universitário Júlio Bandeira. 

   

COLABORADOR SIAPE REPRESENTAÇÃO 

Lucas Nobre de Almeida  2224490 Requisitante (Presidente da Equipe) 

Matheus do Nascimento Alves 2412844  Fiscal Administrativo 

Lucas Nobre de Almeida 2224490  Responsável Técnico 

Hamylla Haianny Araújo Silva  3000664 Gestão de Contratos 

 

Art. 2º A Equipe de Planejamento da Contratação, deverá materializar os documentos, bem 

como o Pedido de Compras da Contratação e encaminhá-los as instâncias superiores do HUJB. 

Art. 3º Todas as atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução 

Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Maria Mônica Paulino do Nascimento 
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Portaria-SEI nº 193, de 17 de junho de 2019 

A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de 

Campina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeada pela Portaria nº 84 de 03 de maio de 

2016, publicada no Boletim de Serviço de nº 160, de 05 de maio de 2016, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019 da 

presidência da Ebserh, e publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, e 

considerando a Instrução Normativa nº 05 de 26 de maio de 2017 - SEGES/MP, que dispõe 

sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de 

execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, 

resolve: 

Art. 1º DESIGNAR os colaboradores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, e nos 

impedimentos, do segundo, para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação, com o 

objetivo de elaborar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Risco, concernente ao 

certame licitatório para contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

continuados de apoio às atividades administrativas - MAQUEIRO do Hospital Universitário 

Júlio Bandeira. 

   
COLABORADOR SIAPE REPRESENTAÇÃO 

Jussara Aparecida Corneau 2204674 Requisitante (Presidente da Equipe) 

Kelen Jussara Tavares Caminha  2346491 Integrante da Equipe de Planejamento 

Jussara Aparecida Corneau 2204674 Responsável Técnico 

Hamylla Haianny Araújo Silva  3000664 Gestão de Contratos 

 

Art. 2º A Equipe de Planejamento da Contratação, deverá materializar os documentos, bem 

como o Pedido de Compras da Contratação e encaminhá-los as instâncias superiores do HUJB. 

Art. 3º Todas as atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução 

Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Maria Mônica Paulino do Nascimento 

 


